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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
Idea n° 003.9.147133/2021 

CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES

Suscitante: 3a Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde desta Capital, Dra. Rosa Patrícia 
Salgado Atanásio.
Suscitada: 2a Promotoria de Justiça de Direitos Humanos desta Capital - Dra. Maria Pilar C. 
Maquieira Menezes.

DECISÃO ADMINISTRATIVA

I

Trata-se de Conflito Negativo de Atribuições suscitado pela 3a Promotoria de Justiça de 
Defesa da Saúde desta Capital, em face da 2a Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, enca
minhado para a devida apreciação, nos termos do artigo 85, §2° da Lei Complementar Estadual 
n° 11/1996.

Do exame dos autos, verifica-se que o Conflito fora instaurado após declínio de atri
buição para atuar na Notícia de fato formulada pela Sra. Solange Severino da Silva Nascimento, 
pleiteando a internação compulsória do filho de seu companheiro, com o qual coabita, relatando 
que o paciente apresenta transtornos mentais e o mesmo se recusa a se submeter a tratamento. A 
Notícia de Fato foi registrada no Portal MPBA - Fale Conosco.

A Suscitante argumenta que: (i) inexiste no caso qualquer disfuncionalidade imputável 
ao serviço de saúde, pois o paciente é acompanhado por médico do CAPS, que inclusive compa
receu à residência da noticiante e não conseguiu realizar o atendimento por recusa do paciente', 
(ii) não há relato de negativa de atendimento pela Rede de Atenção Psicossocial - RAPS, que 
integra o Sistema Único de Saúde para toda a linha de cuidado em saúde mental ou de negativa 
de acesso a quaisquer outras ações e serviços de saúde; (Ui) no que concerne à defesa e promo
ção da saúde pública, inexiste notícia de indisponibilidade, recusa ou falta do serviço; (iv) a 
Noticiante visa a adoção de providências para a internação do paciente por meio de autorização 
judicial; (v) a internação compulsória pressupõe indicação médica e estrita observância aos 
requisitos estabelecidos nos artigos 4o, 6o e 8o da Lei 10.216/2001 (Lei da Reforma Psiquiátrica)
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para a admissibilidade da medida, diante da sua gravidade; (vi) o pleito de autorização judicial 
para a internação do paciente pressupõe diligências que não dizem respeito à regularidade da 
Rede de Atenção Psicossocial, em relação à qual cabe às Promotorias de Justiça de Defesa da 
Saúde atuar; (vii) o deslinde da demanda apresentada, destarte, envolve a propositura de ação 
judicial voltada para a proteção individual da pessoa com deficiência, in casu, com transtornos 
mentais, matéria afeta à atuação das Promotorias de Justiça com atribuição para a defesa dos 
direitos das Pessoas com Deficiência; (viii) às Promotorias de Defesa da Saúde, de sua vez, ca
bem as ações voltadas para a regularidade dos serviços ofertados pela Rede de Assistência à 
Saúde Mental, legitimando-se a sua atuação tão somente em caso de deficiência dos serviços do 
Sistema de Saúde Pública; (ix) nesse caso particular, a rede de atenção à saúde está funcionan
do, vez que o Centro de Atenção Psicossocial ao qual o paciente está vinculado tem prestado 
regular atendimento médico; (x) inexistindo, nos autos, notícia de caso concreto que veicule 
deficiência de ações e serviços públicos de saúde, a situação trazida à baila não guarda qual
quer relação com a regularidade da assistência à saúde pública, atendida por meio dos serviços 
prestados pelo Sistema Único de Saúde - SUS, à qual está adstrita a atuação das Promotorias 
de Justiça de Defesa da Saúde; (xi) os fatos noticiados desvelam situação que en volve a adoção 
de medidas judiciais para a internação compulsória de paciente psiquiátrico, que se trata de 
pessoa com deficiência, referindo-se, portanto, à defesa dos direitos desse segmento populacio
nal, matéria que refoge às atribuições das Promotorias de Justiça de Defesa da Saúde, estando 
afeta a medidas de interesse e proteção das pessoas com deficiência, incumbindo o seu acompa
nhamento, logo, à 2a Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, com atribuição na defesa dos 
direitos das Pessoas com Deficiência; (xii) a Resolução n. 21, de 23 de novembro de 2020, do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores, que redimensionou as Promotorias de Justiça da 
Capital, nos termos de seu art. Io, inciso LXIX, estabeleceu, in verbis: Art. 1° Ficam redimensi- 
onadas as Promotorias de Justiça da Capital, redistribuindo-se entre estas todos os atuais du
zentos e seis cargos de Promotor de Justiça destinados à Capital do Estado, e fixadas suas res
pectivas denominações e atribuições, na forma seguinte: ... LXIX - 2Í‘ Promotoria de Justiça de 
Direitos Humanos, com três cargos de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições: Atuação 
na prevenção e defesa dos direitos das Pessoas com Deficiência, especialmente na defesa dos 
interesses difusos ou coletivos (Cível e Criminal) e atendimento ao público; (xiii) a 2“ PJ de Di
reitos Humanos tem sua estrutura de organização e funcionamento montada e lastreada nas 
questões concernentes ao segmento das pessoas com deficiência, contando, em seu quadro de 
senadores, com profissionais aptos a auxiliarem na solução das demandas relacionadas ao so- 
bredito público e (xiv) Por fim, salienta que a 2a PJ de Direitos Humanos tem sua estrutura de 
organização e funcionamento montada e lastreada nas questões concernentes ao segmento das 
pessoas com deficiência, contando, em seu quadro de servidores, com profissionais aptos a auxi-
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liarem na solução das demandas relacionadas ao sobredito público e requer seja dirimido o pre
sente Conflito fixando-se a atribuição da 2a Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 2o 
Promotor para apreciar a matéria, retornando para esta Promotoria de Justiça da Saúde se ob
servada irregularidade nas ações e serviços de saúde.(\á MP 3505319).

Foi determinado o estabelecimento do contraditório e definido, em sede de cognição 
sumária, a atribuição da 2a Promotoria de Justiça de Direitos Humanos desta Capital, ora Susci
tada para que atuasse provisoriamente no feito, adotando as medidas reputadas urgentes (Id MP 
4273999).

A Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, ora Suscitada, sustenta, em síntese, que: 
(i) "no caso em tela, o referido senhor não está sendo acompanhado pela Rede de Atenção Psi- 
cossocial (RAPS) uma vez, em decorrência da doença, ele resiste a sair da sua residência e, por 
sua vez, a companheira informa que o CAPS a mandou procurar o Ministério Público para re
solver o problema de saúde mental do companheiro (ii) "aborda a situação de um cidadão 
com transtorno mental que está sem acesso aos serviços ofertados na RAPS, não porque sua 
família o vem negligenciando ou está em risco social, mas em razão do serviço não estar sendo 
ofertado da forma preconizada pela legislação. Dessa forma, o fato analisado traz em seu cerne 
uma questão de cunho transindividual ao evidenciar falha e desarticulação na atuação dos ór
gãos integrantes da RAPS: seja da atenção básica (UBS, NASF, ACS), seja do CAPS. Este últi
mo, ciente do problema de saúde que acomete o cidadão não vem prestando o devido acompa
nhamento, nem tampouco articulando estratégias de abordagem, atendimento e cuidado integral 
para o tratamento do usuário ”. "Nesse sentido, é evidente a deficiência na prestação do Centro 
de Atenção Psicossocial, o qual integra a RAPS o que agrava o problema de saúde e faz com 
que a família pensasse em internação compulsória’’; (Ui) "as internações psiquiátricas involun
tárias e compulsórias são sempre as últimas alternativas e em casos muito específicos, quando a 
pessoa está em sofrimento psíquico ou pondo em risco a própria vida ou a vida de terceiros e 
quando já se esgotaram todos os outros recursos de intervenção terapêutica. São entendidas 
como medidas excepcionais, pois anulam o princípio geral da prevalência da manifestação da 
vontade do paciente, consagrado no art. 46 do Código de ética Médica ’’; (iv) "levando-se em 
consideração que o Centro de Atenção Psicossocial é equipamento de atenção à saúde mental, 
integrante da Rede de Atenção Psicossocial, e consequentemente, do Sistema Único de Saúde o 
funcionamento deficitário do CAPS e a jálta de articulação da RAPS devem ser analisadas pela 
Promotoria de Justiça que detenha a atribuição de fiscalizar o acesso aos serviços ofertados de 
forma integral e igualitária pelo SUS, no caso a Promotoria de Saúde ” (ID MP 4927811).
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Eis, portanto, o fiel relato dos fatos, atendendo ao que exige o inciso III, do artigo 43, 
da Lei n° 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do MP.

II

Compulsando os autos, verifica-se que o objeto deste Conflito Negativo de Atribui
ções, como visto na oportunidade da decisão de cognição sumária, consiste na definição de qual 
Promotoria de Justiça da Capital, a 3a Promotoria de Justiça de Saúde ou a 2a de Direitos Huma
nos tem atribuição para dar prosseguimento na retromencionada Notícia de Fato. A representação 
versa sobre a averiguação da necessidade de internação compulsória para o enteado da Sra. So- 
lange, uma vez que este com ela coabita, se nega a ter atendimento médico e possui transtornos 
mentais. Registre-se que não consta nos autos nenhum documento do paciente, nem prova de sua 
enfermidade.

Compete ao Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Públi
co do Estado da Bahia, a edição de Resoluções que definam a atuação do Ministério Público, 
bem como adotar providências relacionadas ao desempenho das funções institucionais. Vejamos 
o que dispõe o artigo 21 da Lei Complementam0 11/1996:

"Art. 21- Compete ao órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça:
I - aprovar o Planejamento Estratégico e o plano geral de atuação do Ministé
rio Público;
II - propor ao Procurador-Geral de Justiça o encaminhamento de projeto de lei 
para a criação de cargos e serviços auxiliares, modificações na Lei Orgânica e 
providências relacionadas ao desempenho das funções institucionais;
(...)
VIII - aprovar, por maioria absoluta, proposta de fixação das atribuições das
Procuradorias e Promotorias de Justiça;
e IX - aprovar, por maioria absoluta, a exclusão, inclusão ou modificação no
que concerne às atribuições das Procuradorias e Promotorias de Justiça;

(grifos nossos)

Assim sendo, constata-se que o redimensionamento promovido pela Resolução n° 
21/2020 encontra-se absolutamente amparado nas competências do Órgão Especial do Co
légio de Procuradores, sem qualquer vício ou irregularidade. Verifica-se que compete por 
força de aprovação do mencionado Órgão Colegiado, a exclusão, a inclusão ou a modifica
ção das atribuições das Procuradorias e Promotorias de Justiça.
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A Resolução n° 21/2020 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, publicada no DJE em 18/12/2020, redimensionou as Promotorias de Justiça da 
Capital, redistribuindo as atribuições entre estas todos os cargos de Promotor de Justiça de Sal- 
vador/BA, fixando suas respectivas denominações e atribuições, ao passo que revogou todas as 
normas anteriores que versavam sobre fixação de atribuição de Promotorias de Justiça da Capi
tal. As Promotorias de Saúde e de Direitos Humanos tiveram suas atribuições fixadas nos incisos 
LXIX e LXXII, a seguir disposto:

Art. 1" Ficam redimensionadas as Promotorias de Justiça da Capital, re
distribuindo-se entre estas todos os atuais duzentos e seis cargos de Pro
motor de Justiça destinados à Capital do Estado, e fixadas suas respecti
vas denominações e atribuições, na forma seguinte:
LXIX - 2a Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, com três cargos 
de Promotor de Justiça e as seguintes atribuições: Atuação na prevenção 
e defesa dos direitos das Pessoas com Deficiência, especialmente na de
fesa dos interesses difusos ou coletivos (Cível e Criminal) e atendimento 
ao público;
LXXII - Promotoria de Justiça de Saúde, com oito cargos de Promotor de 
Justiça e as seguintes atribuições: Atuação judicial e extrajudicial na área 
de Defesa da Saúde, inclusive, mental, especialmentc dos interesses difu
sos e coletivos (Cível e Criminal), Atuação nos feitos relativos a crimes 
imputados a profissionais de saúde, praticados no exercício de suas fun
ções e Central de Inquéritos, Saúde Pública, e crimes contra a saúde pú
blica e Saúde do Trabalhador e Atendimento ao público;

No caso cm tela, constata-se que não há indicativo de omissão dos serviços de saúde 
desta Capital, a justificar, sob esse prisma, a intervenção da Promotoria de Justiça de Saúde.

Assiste razão ao órgão Suscitante, então, quando assevera que não é o presente 
procedimento de sua atribuição, uma vez que inexiste notícia de indisponibilidade, recusa 
ou falta do serviço de saúde ao enteado da Noticiante, e que a demanda envolve adoção de 
medidas voltadas à proteção individual da pessoa com deficiência.

Assim sendo, confirmo a decisão tomada em sede de cognição sumária, levando em 
consideração os argumentos expostos e o conteúdo da Resolução n° 21/2020 da Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, definindo a atribuição para atuar definitivamente neste expediente à 
2a Promotoria de Justiça de Direitos Humanos desta Capital, ora Suscitada.
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III

Ante o exposto, a Procuradoria Geral de Justiça do Ministério Público do Estado da Ba
hia resolve este Conflito Negativo de Atribuições, fixando definitivamente a atribuição para 
funcionar na aludida Notícia de Fato à 2a Promotoria de Justiça de Direitos Humanos desta 
Capital, ora Suscitada, para quem devem ser restituídos os presentes autos, para que prossiga 
com o regular andamento do feito, ali expressando a sua convicção a respeito do tema, preserva
da a independência funcional.

Cientifique-se a Suscitante e a Suscitada do conteúdo desta decisão.

Salvador, 01 de dezembro de 2021.

Assinado de forma digital por 
SILVANA BRITO 
SUAREZ:27579476568 
Dados: 2021.12.02 00:07:19 -0300'

SILVANA BRITO 
SUAREZ:27579476568

Silvana Brito Suarez
Promotora de Justiça 

Assessora Especial

7 ;
Wanda Valbiraci Figueiredo
Procuradora-Ge^al de Justiça Adjunta 

para Assuntos Jurídicos
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